Céamara Municipal de Vereadores de

ATA n° 541

Aos vinte e quatro dias do més de maio de dois mil e vinte e dois, reuniu-se na
Sala de Reuniées da Camara Municipal de Vereadores, os membros presentes da
Comiss&o de Orgamento, Finangas e Infra-Estrutura Urbana e Rural, para dar parecer
técnico ao (s) seguinte (s) projeto (s) de lei: 1 - Projeto de Lei n° 041/2022 -
“Reestrutura o Conselho de Desenvolvimento Econdémico e Social do Municipio
de Chapada, altera a Lei Municipal n° 2.346/2013 e da outras providéncias.” Na
qualidade de relator, meu parecer é favoravel de acordo com o parecer juridico, onde
o projeto a ser votado é legal e constitucional e esta apto para ir ao plenario para
votagéo. Em discuss&o com os demais integrantes da comissdo também entenderam
que o projeto atende as normas desta casa, é legal e esta de acordo. Nada mais tendo
a tratar, encerro a presente ata que é assinada por mim relator vereador Alcino Rui
Kohlrausch, revisora vereadora Salete Damer e Presidente Vereador Dariano A. Guth,
presentes neste dia. Chapada, 24 de maio de 2022.
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